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ENTIDADE: Centro Universitário de Adamantina 

DESTINATÁRIO: Comissão do Processo de Sindicância nº 01/2021 

 

NOTIFICAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL Nº 03/2021 

 

Considerando as finalidades e competências contidas na Lei Municipal nº 

3.938/2019, no exercício de sua função, a Controladoria Geral da UNIFAI fornece 

informações para auxiliar e orientar os atos da Administração e, nesse sentido, apresenta 

o seguinte: 

 

TEOR DA NOTIFICAÇÃO: 

A Controladoria Geral da UNIFAI recomenda a inclusão de pessoas a serem 

ouvidas no Processo de Sindicância nº 01/2021 para apuração de possíveis irregularidades 

narradas no Ofício nº 006/2021 de autoria do Vereador Senhor Álcio Roberto Ikeda 

Júnior. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei Municipal nº 3.938/2019: 

Artigo 4º - São atribuições da Controladoria Geral: 

[...] 

IV - Apurar denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades 

praticadas pela UNIFAI, relacionadas à sua área de atuação, dando ciência ao Reitor; 

V - Propor a instauração de sindicância e tomada de contas especial, quando 

recomendável face à natureza da irregularidade detectada; 



 
 

2 
 

[...] 

 

Artigo 5º - O servidor em exercício na Controladoria Geral deverá guardar 

sigilo sobre dados e informações obtidas em decorrência do exercício de suas atribuições 

e pertinentes aos assuntos sob a sua atuação, bem como desempenhar suas funções de 

forma livre e independente a suas convicções político-partidárias de forma a promover 

o interesse público e a proteção ao patrimônio público, sob pena de responsabilidade. 

[...] 

 

Artigo 6º - São atribuições do Controlador Interno no exercício de suas 

competências: 

I - A execução de atividades de controle interno e promoção da integridade 

pública e da gestão pública ética, responsável e transparente no Centro Universitário de 

Adamantina; 

[...] 

VII - Dar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tomar 

conhecimento ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária, nos termos 

do § 1º do art. 74 da Constituição Federal. 

 

Artigo 13 - Para prevenir, corrigir ou orientar acerca da prática de possíveis 

atos irregulares, a Controladoria Geral poderá apresentar notificação à autoridade 

responsável. 

 

Artigo 15 - Quando houver 03 (três) recomendações do mesmo assunto 

emitido pela Controladoria Geral sem providências tomadas pela autoridade 

competente, o Controlador Interno deverá apresentar o fato ao Tribunal de Contas. 
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Artigo 17, Parágrafo único - O agente público que, por ação ou omissão, 

causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da Controladoria Geral no 

desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à responsabilização 

administrativa, civil e penal. 

 

NOTIFICAÇÃO: 

A Controladoria Geral recebeu em 14/07/2021 – via email – do Vereador 

Senhor Álcio Roberto Ikeda Júnior solicitação para inclusão de pessoas a serem ouvidas 

no Processo de Sindicância nº 01/2021. 

A finalidade da inclusão dessas pessoas, conforme dizeres do eminente 

Vereador, é auxiliar no processo de apuração em razão delas possuírem conhecimento do 

caso em análise. 

Dessa forma, no exercício de suas atribuições e em observância aos preceitos 

da Lei Municipal nº 3.938/2019, a Controladoria Geral da UNIFAI recomenda: 

 

 - Incluir as pessoas abaixo relacionadas para serem ouvidas no Processo 

de Sindicância nº 01/2021, a fim de auxiliar na apuração de possíveis irregularidades 

relatadas no Ofício nº 006/2021. 

  - Paulo Carlos Vitorino (servidor Unifai); 

  - Edson Ferreira Dantas (servidor Unifai); 

  - Fátima Ferreira da Silva Biscolo (servidora Unifai); 

  - Adriano de Aquino Borges (funcionário da empresa terceirizada); 

  - Everton Martinez (funcionário da empresa terceirizada). 
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Ademais, a Controladoria Geral solicita participar de todas as fases de 

apuração dos fatos, de maneira que possa acompanhar as possíveis oitivas de servidores 

e terceiros, além do acesso a todos os documentos e informações relacionados ao caso. 

 

A Controladoria Geral coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É a notificação. 

 

 

Adamantina, 19 de julho de 2021 

 

 

BRUNO RIGOLETO DE SOUZA           Ciente em: _____/_____/_____ 

          Controlador Interno        Nome:______________________ 

    Matrícula Funcional nº 2569          Assinatura:______________________ 
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ENTIDADE: Centro Universitário de Adamantina 

DESTINATÁRIO: Divisão Financeira, Setor de Contabilidade 

 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL Nº 01/2021 

 

Considerando as finalidades e competências contidas na Lei Municipal nº 

3.938/2019, no exercício de sua função, a Controladoria Geral da UNIFAI fornece 

informações para auxiliar e orientar os atos da Administração e, nesse sentido, apresenta 

o seguinte: 

 

TEOR DO PARECER: 

Trata-se de parecer sobre ressarcimento de despesa com combustível relativo 

a processo analisado previamente pela Controladoria Geral em que houve a constatação 

da ausência de identificação do professor, nos cupons fiscais, conforme exigência do Art. 

2º da Portaria nº 009/2020. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei Municipal nº 3.938/2019: 

Artigo 11 - A Controladoria Geral poderá emitir pareceres, que se trata de 

pronunciamento técnico por escrito sobre assuntos relativos à sua área de atuação. 

Parágrafo único. O parecer será elaborado quando solicitado por algum 

setor ou de ofício pelo Controlador Interno.  
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PARECER: 

Conforme dispõe a Lei Municipal nº 2.554 de 02 de agosto de 1994, alterada 

pela Lei Municipal nº 2.752, de 08 de outubro de 1997, a UNIFAI editou a Portaria nº 

009/2020 em 28 de janeiro de 2020 que trata do ressarcimento, aos professores que 

residem em outro Município, de despesas comprovadas com combustível, passagem 

aérea, passagem de ônibus e hospedagem. 

Destaca-se os seguintes artigos da Portaria nº 009/2020: 

 

Art. 1º - O professor que, para o exercício de suas atividades nos campi da 

UNIFAI, necessitar se deslocar de outro Município, será ressarcido das despesas que 

comprovar com combustível, passagem aéreas, passagens de ônibus e hospedagem. 

[...] 

 

Art. 2º - A comprovação com despesas deverá ocorrer mediante a 

apresentação de bilhete de passagem, nota ou cupom fiscal dos combustíveis, emitidas 

em nome do professor, com datas compatíveis às aulas ministradas e apresentadas 

juntamente com o “Relatório de Ressarcimento de Despesa”, conforme modelo fornecido 

pela Divisão Financeira da instituição, no prazo máximo de 30 dias após o término do 

mês. 

 

A Controladoria Geral do Centro Universitário de Adamantina emitiu a 

notificação nº 03/2020, em 23/10/2020, endereçada à Diretoria Financeira – Setor de 

Contabilidade, sugerindo o acompanhamento prévio, por esta Controladoria, dos 

ressarcimentos aos professores referentes a gastos com combustível, passagem aérea, 

passagem de ônibus e hospedagem. 
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Com o consentimento do Setor de Contabilidade, os processos – de maneira 

total ou por amostragem – passaram a ser analisados previamente à conclusão do efetivo 

ressarcimento aos Docentes. 

No sentido de aumentar a divulgação da Portaria 009/2020, a Controladoria 

Geral emitiu a notificação nº 04/2020, em 11/11/2020, para a Reitoria, recomendando o 

envio da norma aos Docentes. 

Ademais, esclarece-se que a análise prévia realizada pela Controladoria Geral 

tem o intuito de demonstrar possíveis inconsistências entre a documentação apresentada 

pelos Docentes na prestação de contas e as exigências contidas nas normas reguladoras, 

em especial à Portaria 009/2020. 

Nesse sentido, importante destacar o seguinte entendimento assentado na 

Cartilha de Orientações sobre Controle Interno do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais: “O Controle Interno integra a estrutura organizacional da Administração, tendo 

por função acompanhar a execução dos atos e apontar, em caráter sugestivo, preventivo 

ou corretivamente, as ações a serem desempenhadas. Além disso, note-se o caráter 

opinativo do Controle Interno, haja vista que o gestor pode ou não atender à proposta 

que lhe seja indicada, sendo dele a responsabilidade e risco dos atos praticados” 1. 

Dessa forma, houve análise prévia do processo de ressarcimento de gastos 

com combustível do professor Danilo Zanutto de Oliveira Medeiros referente a aulas 

dadas no mês de fevereiro/2021. 

Nessa análise, foi registrada a seguinte observação da Controladoria Geral: 

“cupons fiscais não contêm identificação do professor, conforme exigência do Artigo 2º 

da Portaria nº 009/2020”. 

O professor, acompanhado do Encarregado do Setor de Contabilidade, em 

10/03/2021, veio até o Controlador Interno, explicou que não sabia da necessidade de 

identificar seu nome ou CPF no cupom fiscal e recebeu a informação de que as exigências 

 
1 <https://www.tce.mg.gov.br/img_site/Cartilha_Controle%20Interno.pdf> Acesso em: 10/03/2021 
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da Portaria devem ser seguidas. No mais, a Controladoria assumiu o compromisso de 

analisar o seu processo e emitir um parecer. 

Analisando a ficha cadastral emitida no sistema 4R – Controle Interno, 

verifica-se que o professor reside em Presidente Prudente - SP. 

Em contato com a Secretaria Geral da UNIFAI, a Controladoria obteve 

documento com o “horário de aulas” do professor, indicando que suas aulas são 

ministradas às segundas e quartas-feiras. Em complemento, houve contato (entre 

secretarias) com a Secretaria de Medicina que confirmou a presença e as aulas dadas pelo 

professor Danilo nos dias 03, 08 e 10 de fevereiro. 

Diante das exposições acima, e visando o real propósito contido na previsão 

institucional de ressarcimento aos professores que, para o exercício de suas atividades 

necessitem se deslocar de outro Município, e da demonstração de que houve o trabalho 

realizado pelo professor, a Controladoria Geral recomenda o pagamento do 

ressarcimento. 

Repisa-se que a orientação contida neste parecer não se confunde com a 

vinculação obrigatória a ser seguida pelo gestor na prática de seus atos típicos. 

Por fim, recomenda-se, também, que a Portaria nº 009/2020 seja encaminhada 

novamente aos Docentes para reforçar a necessidade de cumprir as exigências 

normativas. 

A Controladoria Geral coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos. 

É o parecer. 

Adamantina, 11 de março de 2021 

 

BRUNO RIGOLETO DE SOUZA           Ciente em: _____/_____/_____ 

          Controlador Interno        Nome:______________________ 

    Matrícula Funcional nº 2569          Assinatura:______________________ 
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ENTIDADE: Centro Universitário de Adamantina 

DESTINATÁRIO: Reitoria 

 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL Nº 03/2021 

 

Considerando as finalidades e competências contidas na Lei Municipal nº 

3.938/2019, no exercício de sua função, a Controladoria Geral da UNIFAI fornece 

informações para auxiliar e orientar os atos da Administração e, nesse sentido, apresenta 

o seguinte: 

 

TEOR DO PARECER: 

Trata-se de parecer solicitado pela Reitoria sobre a contratação de empresa 

especializada para realização de evento referente à colação de grau da primeira turma do 

Curso de Medicina do Centro Universitário da Adamantina – UNIFAI. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei Municipal nº 3.938/2019: 

Artigo 11 - A Controladoria Geral poderá emitir pareceres, que se trata de 

pronunciamento técnico por escrito sobre assuntos relativos à sua área de atuação. 

Parágrafo único. O parecer será elaborado quando solicitado por algum 

setor ou de ofício pelo Controlador Interno.  
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PARECER: 

A Controladoria Geral recebeu em 07 de junho de 2021, por email, uma 

solicitação da Reitoria para emissão de parecer sobre a contratação de empresa 

especializada para realização de evento referente à colação de grau da primeira turma do 

Curso de Medicina do Centro Universitário da Adamantina – UNIFAI. 

A documentação que inicia o processo tem como Agente responsável pelo 

pedido o Senhor Daniel Torres de Albuquerque (Diretor da Divisão de Comunicação) que 

detalha a previsão de custo da aquisição no montante de R$ 33.366,00 (trinta e três mil, 

trezentos e sessenta e seis reais), tendo como base dois orçamentos. 

No parecer emitido pelo Diretor da Divisão de Comunicação, é explanado 

que o evento referente à colação de grau da primeira turma do Curso de Medicina da 

UNIFAI será utilizado como estratégia de Marketing institucional. 

Nesse sentido, segundo o Senhor Daniel: “A divulgação do evento em questão 

será utilizada nas campanhas de vestibulares e outras estratégias de comunicação 

institucional para atração de novos alunos para o curso de Medicina, que serve, 

inclusive, de âncora para os demais cursos da Instituição”. 

Em conversa direta com o Diretor da Divisão de Comunicação, foi elucidado 

que o Centro Universitário de Adamantina possui um planejamento anual de divulgação 

institucional, a fim de evidenciar a atratividade da UNIFAI nas divulgações dos Cursos, 

em diversas mídias, com o objetivo de atrair cada vez mais alunos. 

Diante das exposições acima, a Controladoria Geral entende que o 

investimento a ser realizado, tendo como finalidade uma estratégia de Marketing 

institucional, não fere qualquer Princípio que norteia a Administração Pública. 

Esse entendimento se alicerça na justificativa de que a Instituição já possui 

alocado recursos orçamentários para as campanhas institucionais e a contratação em tela, 

conforme explanação supramencionada, se amolda aos interesses da Divisão de 

Comunicação no sentido de atingir os objetivos de incrementar o Marketing da UNIFAI. 
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Ressalta-se, porém, que esse parecer da Controladoria Geral não supre 

qualquer outra formalidade imprescindível à regularidade do processo licitatório. 

Dessa forma, torna-se necessário que, dentre todos os documentos, constem 

a “indicação dos recursos orçamentários” emitida pela Diretoria Financeira, o “parecer 

jurídico” quanto à legalidade da contratação e o “despacho do Reitor” autorizando a 

abertura do processo licitatório. 

Por fim, esclarece-se que a orientação contida neste parecer não se confunde 

com a vinculação obrigatória a ser seguida pelo gestor na prática de seus atos típicos. 

Assim, é importante destacar o seguinte entendimento assentado na Cartilha 

de Orientações sobre Controle Interno do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais: 

“O Controle Interno integra a estrutura organizacional da Administração, tendo por 

função acompanhar a execução dos atos e apontar, em caráter sugestivo, preventivo ou 

corretivamente, as ações a serem desempenhadas. Além disso, note-se o caráter 

opinativo do Controle Interno, haja vista que o gestor pode ou não atender à proposta 

que lhe seja indicada, sendo dele a responsabilidade e risco dos atos praticados”1. 

 

A Controladoria Geral coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o parecer. 

 

Adamantina, 07 de junho de 2021 

 

 

 
1 <https://www.tce.mg.gov.br/img_site/Cartilha_Controle%20Interno.pdf> Acesso em: 28/04/2021 
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BRUNO RIGOLETO DE SOUZA           Ciente em: _____/_____/_____ 

          Controlador Interno        Nome:______________________ 

    Matrícula Funcional nº 2569          Assinatura:______________________ 
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ENTIDADE: Centro Universitário de Adamantina 

DESTINATÁRIO: Setor de Concessão de Bolsas de Estudo 

 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL Nº 04/2021 

 

Considerando as finalidades e competências contidas na Lei Municipal nº 

3.938/2019, no exercício de sua função, a Controladoria Geral da UNIFAI fornece 

informações para auxiliar e orientar os atos da Administração e, nesse sentido, apresenta 

o seguinte: 

 

TEOR DO PARECER: 

Trata-se de parecer prévio à homologação de Processo de Concessão de 

Bolsas de Estudo de 50% em atendimento ao preceito contido no artigo 4º, § 9º da Lei 

Municipal nº 3.971/2020. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei Municipal nº 3.938/2019: 

Artigo 6º - São atribuições do Controlador Interno no exercício de suas 

competências: 

[...] 

II - A execução de auditorias, fiscalizações, diligências e demais ações de 

controle e de apoio à gestão, nas suas diversas modalidades, relacionadas à aplicação 

de recursos públicos, bem como à administração desses recursos, examinando a 

legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, 
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eficiência e efetividade dos atos governamentais, em seus aspectos financeiro, 

orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, podendo, inclusive, apurar atos ou 

fatos praticados por agentes públicos ou privados na utilização de recursos da UNIFAI; 

[...] 

V - Acompanhar os setores da UNIFAI na observância dos procedimentos e 

prazos regulamentares; 

[...] 

 

Artigo 11 - A Controladoria Geral poderá emitir pareceres, que se trata de 

pronunciamento técnico por escrito sobre assuntos relativos à sua área de atuação. 

Parágrafo único. O parecer será elaborado quando solicitado por algum 

setor ou de ofício pelo Controlador Interno.  

 

Lei Municipal nº 3.971/2020: 

Artigo 4º, § 9º - Uma vez finalizado e antes de sua homologação, o processo 

de concessão das bolsas será encaminhado em tempo hábil para a Controladoria Geral 

da instituição, a qual poderá expedir recomendações ou instruções quando forem 

necessárias. 

 

PARECER: 

A Controladoria Geral recebeu em 25 de junho de 2021 a documentação 

referente ao Processo Seletivo nº 10/2021 – Bolsas de Estudo de 50%. 

Em atenção ao preceito estabelecido no § 9º do artigo 4º da Lei Municipal nº 

3.971/2020, a Controladoria Geral emite este parecer analisando estritamente os trâmites 

procedimentais adotados no Processo Seletivo. 
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Nesse sentido, segue abaixo análise que fundamenta o parecer em relação ao 

Processo de Concessão de Bolsas de Estudo de 50% de acordo com as normas previstas 

na Lei Municipal nº 3.971/2020: 

 

a) Designação da Comissão: 

 - Houve a nomeação dos representantes de acordo com a Lei; 

 - Os nomes dos representantes foram referendados pelos Parlamentares. 

Dessa forma, a Controladoria Geral não encontrou qualquer inconsistência 

em relação a este item. 

 

b) Edital do Processo Seletivo: 

 - A quantidade de 80 (oitenta) bolsas está de acordo com a Lei; 

 - Houve a publicação do edital dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar do início do período letivo do primeiro semestre, conforme calendário 

escolar; 

 - Houve a publicação em jornal do Resumo do Processo Seletivo. 

Dessa forma, a Controladoria Geral não encontrou qualquer inconsistência 

em relação a este item. 

 

c) Resultado do Processo Seletivo: 

 - Foi publicado o Resultado do Processo Seletivo no site da Instituição; 

 - A lista de classificação contemplou: bolsistas (50%) em 2020 reavaliados 

em 2021 e deferidos; novos bolsistas (50%) deferidos; suplentes; indeferidos; 
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 - Foi concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação do 

resultado, para apresentação de recurso; 

 - Houve a publicação em jornal do Resultado do Processo Seletivo. 

 - Houve a divulgação do julgamento dos recursos; 

 - Finalizou-se o Processo Seletivo com o resultado definitivo. 

Dessa forma, a Controladoria Geral não encontrou qualquer inconsistência 

em relação a este item. 

 

d) Prazo do Processo Seletivo: 

 - O edital do Processo Seletivo foi publicado em 19 de março de 2021; 

 - O Resultado Definitivo foi publicado no dia 26 de junho de 2021. 

Dessa forma, a Controladoria Geral indica que não houve o cumprimento da 

previsão expressa contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 3.971/2020 que assim 

preceitua: “O processo de escolha dos candidatos à bolsa de estudo deverá ser concluído 

no prazo máximo de até 90 (noventa) dias contados da data da publicação do edital, 

sob pena de nulidade”. (grifo nosso) 

A Controladoria Geral recomenda que todas as exigências da Lei 

regulamentadora sejam criteriosamente observadas, visto que – como explicitado no caso 

em tela – tais inobservâncias colocam sob risco de nulidade o Processo Seletivo de 

concessão de bolsas de estudo, podendo gerar prejuízos tanto para a Instituição quanto 

para os discentes. 
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Por fim, a Controladoria Geral ressalta que a qualquer momento poderá 

analisar os processos de concessão de bolsas, requisitando informações à Comissão 

competente e adotando medidas de controle viáveis. 

 

A Controladoria Geral coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o parecer. 

 

Adamantina, 28 de junho de 2021 

 

 

 

 

BRUNO RIGOLETO DE SOUZA           Ciente em: _____/_____/_____ 

          Controlador Interno        Nome:______________________ 

    Matrícula Funcional nº 2569          Assinatura:______________________ 
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ENTIDADE: Centro Universitário de Adamantina 

DESTINATÁRIO: Setor de Concessão de Bolsas de Estudo 

 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL Nº 05/2021 

 

Considerando as finalidades e competências contidas na Lei Municipal nº 

3.938/2019, no exercício de sua função, a Controladoria Geral da UNIFAI fornece 

informações para auxiliar e orientar os atos da Administração e, nesse sentido, apresenta 

o seguinte: 

 

TEOR DO PARECER: 

Trata-se de parecer sobre o Processo de Concessão de Bolsas de estudo de 

50% emitido posteriormente ao parecer da Controladoria Geral nº 04/2021 de 28/06/2021 

que analisou os trâmites procedimentais adotados no Processo Seletivo nos termos do 

artigo 4º, § 9º da Lei Municipal nº 3.971/2020 em razão de erratas emitidas em 

30/06/2021. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei Municipal nº 3.938/2019: 

Artigo 6º - São atribuições do Controlador Interno no exercício de suas 

competências: 

[...] 

II - A execução de auditorias, fiscalizações, diligências e demais ações de 

controle e de apoio à gestão, nas suas diversas modalidades, relacionadas à aplicação 
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de recursos públicos, bem como à administração desses recursos, examinando a 

legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, 

eficiência e efetividade dos atos governamentais, em seus aspectos financeiro, 

orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, podendo, inclusive, apurar atos ou 

fatos praticados por agentes públicos ou privados na utilização de recursos da UNIFAI; 

[...] 

V - Acompanhar os setores da UNIFAI na observância dos procedimentos e 

prazos regulamentares; 

[...] 

 

Artigo 11 - A Controladoria Geral poderá emitir pareceres, que se trata de 

pronunciamento técnico por escrito sobre assuntos relativos à sua área de atuação. 

Parágrafo único. O parecer será elaborado quando solicitado por algum 

setor ou de ofício pelo Controlador Interno.  

 

Lei Municipal nº 3.971/2020: 

Artigo 4º, § 9º - Uma vez finalizado e antes de sua homologação, o processo 

de concessão das bolsas será encaminhado em tempo hábil para a Controladoria Geral 

da instituição, a qual poderá expedir recomendações ou instruções quando forem 

necessárias. 

 

PARECER: 

A Controladoria Geral recebeu em 13 de julho de 2021 a documentação 

referente ao Processo Seletivo nº 10/2021 – Bolsas de Estudo de 50% que sofreu alteração 

posteriormente à emissão do parecer da Controladoria nº 04/2021 de 28/06/2021, em 

razão de adequações no resultado definitivo do processo que foi emitido em 25/06/2021. 
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Foi publicado no site institucional no dia 01/07/2021 erratas referentes ao 

resultado definitivo e ao julgamento dos recursos. 

Destaca-se que diante das alterações ocorridas em relação à classificação 

publicada anteriormente, foi determinada a abertura de novo prazo de 3 (três) dias úteis 

para recurso. 

Dessa forma, ratifico o parecer da Controladoria Geral nº 04/2021 em relação 

à análise realizada considerando estritamente os trâmites procedimentais adotados no 

Processo Seletivo, evidenciando e repisando o seguinte item citado no referido parecer: 

 

a) Prazo do Processo Seletivo: 

 - O edital do Processo Seletivo foi publicado em 19 de março de 2021; 

 - O Resultado Definitivo ainda será publicado. 

Dessa forma, a Controladoria Geral indica que não houve o cumprimento da 

previsão expressa contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 3.971/2020 que assim 

preceitua: “O processo de escolha dos candidatos à bolsa de estudo deverá ser concluído 

no prazo máximo de até 90 (noventa) dias contados da data da publicação do edital, 

sob pena de nulidade”. (grifo nosso) 

A Controladoria Geral recomenda que todas as exigências da Lei 

regulamentadora sejam criteriosamente observadas, visto que – como explicitado no caso 

em tela – tais inobservâncias colocam sob risco de nulidade o Processo Seletivo de 

concessão de bolsas de estudo, podendo gerar prejuízos tanto para a Instituição quanto 

para os discentes. 
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Por fim, a Controladoria Geral ressalta que a qualquer momento poderá 

analisar os processos de concessão de bolsas, requisitando informações à Comissão 

competente e adotando medidas de controle cabíveis. 

 

A Controladoria Geral coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o parecer. 

 

Adamantina, 13 de julho de 2021 

 

 

 

 

BRUNO RIGOLETO DE SOUZA           Ciente em: _____/_____/_____ 

          Controlador Interno        Nome:______________________ 

    Matrícula Funcional nº 2569          Assinatura:______________________ 

 










































































